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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

EDITAL N° 001/04/2022 – RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO APÓS 
RECURSO 

  

O Município de Foz do Iguaçu/PR, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, constituída pela Portaria 
nº 73.862/2022, e a Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC tornam pública a 
presente divulgação para informar o que segue: 

 

1 RESULTADO DOS RECURSOS 

 

1.1 RECURSOS DEFERIDOS 

1.1.1 Os candidatos de inscrição nº 67903236609-6, 67902236757-0, 67903236558-0, 67903235092-0, 

67903236741-6, 67903236279-4, 67903236875-8, 67903235940-4, 67901236252-0, 67903234282-0, 
67903235465-4, 67903235496-9, 67903234276-1, 67902236036-3, 67903235330-2, 67903235852-5, 
67903235647-2, 67903237392-4, 67903236723-0, 67903235325-4, 67903235587-8, 67903236842-3, 
67902236536-0, 67903235625-6, 67903236479-9, 67903236102-0, 67902233970-2, 67903236027-9, 
67903236545-1 e 67902234395-1 tiveram seus recursos DEFERIDOS devido terem comprovado situação regular 

do NIS e/ou encaminhado toda documentação comprobatória de isento, e passam a constar na Lista de 
Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em 22/07/2022. 

1.1.2 Os candidatos de inscrição nº 67903234465-8, 67903237647-5, 67901236015-3 e 67902237226-6 tiveram 
seus recursos DEFERIDOS, pois já estão isentos neste Concurso Público, conforme Edital nº 001/03/2022 – 

Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição. 

 

1.2 RECURSOS INDEFERIDOS 

1.2.1 Os candidatos de inscrição nº 67902236608-2, 67903235846-7 e 67902234365-7 tiveram seus recursos 

INDEFERIDOS, pois já estão isentos neste Concurso Público pelas inscrições de nº 67903236609-6, 67903235852-

5 e 67902234395-1 conforme subitem 1.1.1 deste edital. 

1.2.2 Os candidatos de inscrição nº 67903234938-0, 67902236574-2, 67903236546-1 e 67901236666-8 tiveram 
seus recursos DEFERIDOS, pois já estão isentos neste Concurso Público, pelas inscrições de nº 67903234926-1, 

67903236570-6, 67902236578-2, 67901236666-8 e 67903236665-5, conforme Edital nº 001/03/2022 – Resultado 
dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição. 

1.2.3 Os candidatos de inscrição nº 67903242366-3, 67903234725-7, 67902241049-5, 67903237568-4, 
67903242574-6, 67903237799-3, 67903236598-2, 67903237768-9, 67903237812-5, 67903234911-3, 
67902243372-4, 67903233999-2, 67903235569-1, 67901241069-8, 67902236658-3, 67903241650-0, 
67903237765-9, 67903242274-4, 67903242683-1, 67902234896-8, 67903233975-6, 67903237998-8, 
67903236169-9, 67903243618-0, 67903241534-7, 67903234872-5, 67903236008-2, 67902236268-2, 
67903242099-6, 67903241270-8, 67903237539-0, 67903241642-2, 67903234417-7, 67902241675-3,  

67902241562-8  e 67903235817-2 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois não solicitaram Isenção da Taxa de 
Inscrição no período informado no Cronograma de Execução. 

1.2.4 Os candidatos de inscrição nº 67903237651-3, 67902236597-9, 67903234000-0, 67901236789-1, 
67903236454-2, 67903237636-7, 67902234754-8, 67903235297-4, 67902233958-6, 67903235853-5 e 
67902236593-9 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois a cópia de conta de luz encaminhada não é “Conta de 
Luz Social” conforme subitem 4.1.2.2.2, alínea "e" do Edital de Abertura. 

1.2.5 Os candidatos de inscrição nº 67903237879-4, 67902236237-8, 67903237463-7, 67903237060-8, 
67903237055-0, 67902237105-2, 67903236650-7, 67902236311-9, 67903235709-7, 67902233937-0, 
67902235514-7, 67903235960-0, 67902234505-2, 67903237589-0, 67902235037-7, 67903236581-4, 
67903236259-8, 67903235790-0, 67903234168-6 e 67903235064-5 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois 
encaminharam todos os documentos comprobatórios, porém a Conta de Luz Social ultrapassa 100kw, conforme 
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subitem 4.1.2.2.2, alínea "e" do Edital de Abertura. 

1.2.6 Os candidatos de inscrição nº 67902234711-5, 67903234401-9, 67903234546-9,67903234719-9, 
67903234757-1, 67903235303-8, 67903237336-5, 67903237283-9,67903236833-5, 67902237454-5, 
67903235125-0, 67903235098-0, 67903236098-6, 67903235451-6, 67903235540-5, 67903235670-7, 
67903234626-0, 67903237464-7, 67902235929-4, 67902234743-0, 67903234627-0, 67903236786-9, 
67903236913-6, 67903236412-0, 67903234230-9, 67903237298-7, 67903236909-8, 67902234601-0, 
67902237783-1, 67902235560-8, 67903236143-2, 67903236936-2, 67903234003-0, 67903237715-8, 

67902235132-4, 67902235351-5, 67902237271-7, 67902236637-7, 67903236631-0, 67903234173-4, 

67903236116-8, 67903237315-9, 67902237667-8 e 67903234914-3 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois 
não encaminharam todos os documentos comprobatórios, conforme subitem 4.1.2.2.2 do Edital de Abertura. 

1.2.7 O candidato de inscrição n° 67903235314-6 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não encaminhou documento 
comprobatório com a Data de Expedição do RG, conforme subitem 3.2.2 do Edital nº 001/03/2022 – Resultado dos 
Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição. 

1.2.8 O candidato de inscrição nº 67902234068-5 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não encaminhou a cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) das páginas do contrato de trabalho, página posterior (numeração 
sequencial), conforme subitem 4.1.2.2.2, alínea “b” do Edital de Abertura. 

1.2.9 Os candidatos de inscrição nº 67903235657-0 e 67903235712-5 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois 
a data da declaração/cadastro é posterior a data de publicação do Edital de Abertura, conforme subitem 4.1.2.3.1 
do Edital de Abertura. 

1.2.10  Os candidatos de inscrição nº 67903235435-0, 67903234198-0 e 67903236971-5 tiveram seus recursos 
INDEFERIDOS, pois não encaminharam declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF perante a 
Receita Federal, conforme subitem 4.1.2.2.2, alínea “c” do Edital de Abertura. 

 

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEU RECURSO INDEFERIDO 

2.1 Caso tenha interesse em permanecer no Concurso Público, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor 

integral da taxa de inscrição até o último dia do prazo previsto no Cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

 

Foz do Iguaçu, 15 de julho de 2022. 

 

Pâmela Lima dos Santos 

Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
Portaria nº 73.862/2022 
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